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Departamento Administrativo e Atividades
Complementares

PORTARIA

PORTARIA/DIV/PR Nº 009/2026
Imperatriz/MA, 30 de março de 2026.

Dispõe sobre a prorrogação do prazo de
conclusão do Processo Administrativo Disciplinar
nº 001/2026, insaturado pela
PORTARIA/DIV/PR Nº 005/2026, publicada em
02 de fevereiro de 2026.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
DE IMPERATRIZ, Estado do Maranhão, no uso
de suas atribuições legais e regimentais e de
acordo com as demais disposições legais
aplicáveis. 

CONSIDERANDO a instauração do processo
administrativo disciplinar de nº 001/2026, por
meio da PORTARIA/DIV/PR Nº 005/2026,
publicada em 02 de fevereiro de 2026, para
apuração de possíveis irregularidades
administrativas no âmbito da Câmara Municipal.

RESOLVE

Art. 1º. Prorrogar, por mais 30 (trinta) dias, o
prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão
do Processo Administrativo Disciplinar designada
pela PORTARIA/DIV/PR Nº 005/2026,
publicada em 02 de fevereiro de 2026.

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ,
ESTADO DO MARANHÃO AO 30º DIA DO
MÊS DE MARÇO DE 2026.

Adhemar Alves de Freitas Junior

Presidente da Câmara Municipal de Imperatriz
Publicado por: Danyelle Walkiria Flor da Conceição

Diretora do Departamento Administrativo e Atividades Complementares
Código identificador: ccgp4keigws20260330200356
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Estado do Maranhão
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

Câmara Municipal de Imperatriz
Rua Simplício Moreira, 1185 - Centro - Imperatriz - MA

Cep: 65901-490

ADHEMAR ALVES DE FREITAS JÚNIOR
Presidente da Câmara

Informações: contato@camaraimperatriz.ma.gov.br
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